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Espécie exótica

Ocorre fora de sua área de distribuição natural (CDB, Decisão 
V/8)

Espécie, subespécie ou táxon de menor 

hierarquia levado para fora de sua área 

de distribuição natural. 

Inclui qualquer parte, gametas, 

sementes, ovos ou propágulos dessa 

espécie capaz de sobreviver e, 

consequentemente, reproduzir

(CDB Decisão VI/23). Delonix regia - flamboyant



Espécie exótica invasora

Toda espécie exótica cuja introdução ou dispersão ameaça a 
diversidade biológica (CDB Decisão VI/23 1992).



O processo de elaboração da lista

Compilação de 
dados existentes: 
Base de Dados 
Nacional de 
Espécies Exóticas 
Invasoras 
(Instituto Hórus)



O processo de elaboração da lista

Levantamento de 
dados secundários: 
planos de manejo de 
UC federais, 
estaduais e 
municipais, artigos 
científicos

Consultas públicas:

Duas etapas

52 pessoas

15 pessoas



Resultados: plantas

Total de 
espécies: 166

Plantas 
terrestres: 70

Plantas 
aquáticas: 1
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Resultados: animais

Total de

espécies: 166

Animais: 94

Peixes: 64%
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Total de

espécies: 166

Animais: 94

0 10 20 30 40 50 60 70

Água doce

Terrestre

69

25

Resultados: animais



Total de espécies: 166

Alga: 1

Resultados: Reino Protista



Critérios para 
inclusão de espécies 
na lista

1. A espécie é exótica ao 
ambiente de ocorrência

2. A espécie tem histórico de 
invasão em algum lugar do 
mundo e/ou é invasora no 
Brasil

3. Existem dados de 
ocorrência confiáveis

Acacia mangium



A lista

1. Não inclui nomes populares 
para evitar confusão e 
manter o rigor científico

2. Contém espécies nativas em 
Minas Gerais que são 
invasoras fora da área de 
distribuição natural

3. Algumas plantas podem ser 
referenciadas como gêneros 
inteiros – exóticos ao Brasil Poecilia reticulata



Categorias

1. Espécies proibidas

Javali

Caracol-gigante-africanoMorango-silvestre - Duchesnea indicaMadressilva – Lonicera japonia



Categorias

2. Espécies de uso restrito 
com uso em cadeias 
produtivas consolidadas no 
estado, animais de estimação, 
plantas frutíferas e outras

Eucalipto
Goiabeira – Psidium guajava

Piaractus mesopotamicus

Apis mellifera



Furcraea foetida – piteira, Conselheiro Pena, Minas Gerais

Por quê a lista estadual 
de espécies exóticas 
invasoras?
- Educação e percepção pública

- Referência para a gestão ambiental em 
áreas protegidas e outras áreas 
naturais

- Referência para o manejo

- Referência para a pesquisa

- Regulamentação de uso de espécies 
reconhecidas como invasoras

- Enquadramento na legislação vigente

- Definição de medidas preventivas à 
introdução e à dispersão

- Estabelecimento de programas de 
detecção precoce, erradicação e 
controle

Furcraea foetida – piteira, Florianópolis - SC



Porque espécies exóticas invasoras são 
um dos cinco principais vetores de 
pressão sobre a biodiversidade e os 

serviços ecossistêmicos e precisam de 
gestão e manejo.

Por quê a lista estadual de espécies 
exóticas invasoras?



Muito obrigada!

Gabriela Brito - IEF

Sílvia R. Ziller, Instituto Hórus

Serra do Cipó


